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IPJ N" 01)94 de 16 dP março rle 19i8 

O Governador do Território Federal do Arnapá. usando 
das at!'lbuiçõe!> que lhE' são conferida s pelo aJtigo 18, item 
li , dn Decretc>-Lei n 2 411. úe 08 de janeirCl de 1969. e 
ainda, os ite ns I e Vll, do artigo 4. 0 , d o Decreto-Lei n." 
5.83-9, d e 21 de s et-embro df> I!Hl e t t>ndo rm vista o que 
consta doa Exposi<çii0 de Motivos PR 1. 584/ till. n2 351, de 15 
de junho d e 1970, publicado no Diárib Ofkiel da Unif:o, do 
dt·a 19 do me~rr.0 mês e ano. à~ páginas 4752 , que aprovou 
a Tabela de Gra ti ficação pel::l ReJ')re~entaçãu de Gabinete . 
relativa ao Gabinete do Gt•vernador doeste Terrii'ório. orga
ni'zada de <lCnrdo rnm n Oi>rrl'lO n9 64 na. de 20 de março 
d·e 196\l, 

RF;SOLVE: 

Art. 1° - Atribuir na fo:ama do artigo 145, Jtem LV. 
da Lei nº 1711, d e 28 de outubro de 1952, regulament~do 
pe4o Decreto n.0 64.238 , de 20 de março de 1969 , Grat~ficA· 
ção pela Representação de Gabin~te . ao servidrJII abaixo 
relacionado, IPLedo no Gabinete do Governador: 

~ME I Cargo Funçã0 I Denom~nação I ~=~~!~~· 
e Nive l do Encargo Cl'$ 

Augusto MontE' 
dt! Almeida 

Asslst. Adm. Rep. Gov. TFA 
14-B em B elém 2.776,00 

Art 2 2 A GJiatlflcaçAo a que se refere este Ato. 
~ devkla a partir de Iº de março do corrente· ano, na for
ma do § 5. 0 , do artigo 30 do Decreto n.0 64.238~69, acima 
menclonad>o. 

Art. 3P Revogam-se as di~posições em I!Ontrérlo. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 16 de maxo de 
19,78. 89.0 da Repúbllca e 35.0 da Criação do TerritQrlo l'e
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P ) no 0099 rie 21 de março de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá us911l
do das atribuições que lhE são conferidas pelo art~o 18, 
item II , rlo Decreto-Lei n° 411, de OR ne janeiro de 19611. 

RESOLVE: 

Art. lf - Designar. oo!l tennos dos artigos 72 e 73 
da Lei n .0 1.711 , de 28 de outubr-o de l!lf>2, o Senhor Doml
cio Campos de Magalhães. Secretário de Admloistre~Ao e 
Finanças d o Go' erno desta Un.ldade, ope ra exercer acumu
latiV'>mente , em substituição. o cargo rle Govern a dor do 
Território Federa• do .Amapá , duiiBnU! o impedimento do 
respecu,·o titula~. no pe.-lodo de 23 de março a 02 de abril 
de I 978. 

Art. :! 9 - Revogam-se 81 disposições em contrério. 

Palf>cio do Setentrl!l(), em Macapá, 21 de março C.e 
1978, 890 da República e 350 da Criaç-Ao do Território F~de· 
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
G overnador 
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• Diretoria 
* Administração 
• Red::~çii o 
• Parquo Gráfico 

Rua Cândido Mende~ s/ n° · M:;capil - T. F. A . 

TELEFONES: 
Gflbinete rJo Diretor 
Chefe dfls üficinfls . 

QIRETOR 
IRANILUO TRTNDADF. PONTES 

!'\463 
5:107 

T ABELA DE ASSINATURAS F. PUBLTC'AÇ0ES 

NA CAPITAL 
Anual .... . . 
~emcstra l . . . . 

0UTROS EST t-\DOS E MUNTCfPTOS 
Anual .... . ..... .. . 
~emPstrat . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
C'J'$ 2:10.00 

Cr$ ROO.OO 
('rS 100.00 

D.O. número atrflzado: aumentA cinco cruzeiros 

( Pl nº 0100 de 27 de marçCl ele 19íR 

O Governador do Territór io Fede ral do AmapA, usan
do das atribuiçõe s que lhe são confe ridA~ pelo artigo 18. 
lt@m 11, do Decr eto-Lei n:o 411, de 08 riP janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Deciarar aposentad o, oompu l~oTiamente. de· acordo 
com o artl.g'O 176, itt>m I, combinado com o arti go 187, da 
Lei n° I. 711, de 28 1e outubro de I 952. -e observado o item 
II, do a rliigo 102, da Emenda Const ituciona l n ° OI, de 17 
de outubro de 1969, a par tir de 15 de ja nelro de 197ft, 
Lourenço da Silva Sa ntos , mabrícu la número ?. 071.8l'i , no 
ca-rgo de Guarda, GL-203. 10-B, do Quadro de Pessoal -
Pa!fte Permanen te - do G'overno des te T erritór io (Pro
cesso n.0 6/ 17 .225/78-CO AG!. 

Pa lá cio do Setentrião. em Maca pá. 27 de ma rço rle 
1978, 89.0 da República e 35 º da Crfsçã o do ·l"énlt ól'io Fe
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

fP) n .0 0101 de 29 de março de 1978 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sãe co nferidas pelo artigo 18. 
item 11, do Decreto-i.el n° 411 . de 8 de janeiro de 1969. 

RE-SOLVE: 

Art. 1.0 - Deslªnar o serulclor Df s·l'~>elf Ga bbay Ce nl:'n , 
Médico, dia T abela d e Pes soa l Especlslista Tempor ário 
dest ~ 1\erri~rio, abua lme nte exercendo as funcões d e Coor 
dffiador Gera l de S-aúde, para exe ··cer acumulativ;. mente, 
em aubstitukGõ, o cArgo de Secret ár io de Saúdt e Ação 
Suclal, do ~u l dro de Fundonárlos do Governo à est e T er 
ritóiio, durante o imped. mento do re &pec tJivo t it ulAr. oo 
perfodo de 23 !l 28 de mar ço do cor•r ente a no. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições e m conlrérfo. 

Palácio do Setentr ião, em Mêcai,_á , 29 de m ar-ço 
de 1978, 89P da República e 35.0 da Crfação do TPrrltórlo 
Federal do Amapé. 

Domfclo Campos de MA galh ã<>~ 

Gover nador Substituto 

(P) n 2 0102 de 29 de m Arço de 197!! 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá , de 
acordo com o artigo 12. item III. d a Le~ ng 1711 . de 28 de 
outubr o de 1952. 

NOMEAR 

a Assistente Social Nadlés da SH v a Alcãnta r a, para 
eKercer o Cargo Isolado de Provime nto em CoJDlssão, 

P~BLICAf) fJES 

Página comt lltl , cada centlm~tro pvr coluna Qr$ 20,00 
Preço dest~ ~xempla r CrS ~.00 

Matéria para publicação das 07!30 às 12:00 e da~ 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a ooirc1.1klção do 
Dlt.rlo, capita l, e R dias nos mu nieipios e outros es lle do~ 

OFtCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municipio~ o outros 
eslados em qualquer época. 

F'ORIVJA DE PAGAMENTO 

Avuls'J: Em moedõ corrc>nlP 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal para 
•S(>rviço de Imp rr nsa e Radiodifu~iio do Amapil 

SIRDA • 

A~~ina t un. s \'encidas poderão se r ~ttspPn~a ~ 
sem a\"iso prévio. 

Este Diilrio Oficial é encontrado para leitura nas 
represent ações do Governo do Amap~ em J3 r:;sília-DF 

e Belém, Estado do Par à. 

SfmboJo :>-C, de Dire t or da Divisão de Ação Social. do 
Quadro rlP l!'uncion ários rl" Govennn de~te Te r 11Jtórfo lo t <:d a 
na Secretaria de Saúd e P A,('ào SociAl. a pa rt ir de 10 cie 
março cio co r rwtE' :;no. 

Palácio d0 SE'tent r ião, e m Macapá. 2Q de ma~;co dE' 
1978, [lfl.0 da Repú blica e 35° da Criação do TE>rrftód o Fe
dera l do Amapé. 

Domfcfo Campos óe Magalhãel' 
Governadot· Substituto 

Termo de Convênio 

N.O 023/ 78 - Termo de Convê-nio que, ~nt re 
s i ce leb ram o Ministério cita E-::lucação e Gu.llura P. 

o Governo do 1'erritóriu Federal do Amapá para 
A:plicação dos R <cur os do Sal? rltY-Ed ucBç5o, 
Instituído pelo Decre1w-Lei n .O 1.4 22, de 23 de ou 
tubro de ! 9?5 e regulamentado pelo Decr et o N.0 

76.923 , de 26 de de zem brc de 1~75. 

Aos 02 (d ois) d ia s do mês cie m~>rço do a no de 
mil nove..:entos -e sl! te ntJa e oito, gre seonte no Gabi
net;e do Ministério d a Ed u cet;ão e Cu l't ura o r~s

pe~tivo titul >< r , N~y Aminthas d e> Ba rJ os Braga e 
o senhor Arthur Azevedo Henning. G ov er r ador do 
Te rritório Ft.~d(lral do .1\ mapá , deliber9ram assinar 
o pr~>-st>nte Co n vêmo, qtt A r e g ui a rá as ob~ig&çõe s 
deco rrentes da aplicaç·ão dos recurfos oriundos do 
Salário Ed u cação , in ~tituido pe le' Decreto- L e1 n .0 

1.422, d t> 23 de outubiro de 197õ , regulamentado 
pelo Decreto n.0 76.923, de ~6 d e dezem bro de 
1975, em cumprim r- nto ao qu e determina o§ 1.0 , do 
Mtigo 17,7, da Em c>r da C<'n~titucirraJ n.0 1. d_E' 17 
de outubro de 1'969 , e artigo 54 da L~i n .o 5.692, 
rie 11 de agost o de 1 97 1, de confonmidedt> c r m es 
dlã usula s s-eguintes: 

C láusula Pfl'im€ira Pat a execuçf o d o pre -
sente convênio, o MiniiS t~ io d a Educação e Cultu
ra, atrav ás d o Departsment o de Ensino Fundamen 
tal. que no presente se d ominará «D EF », entregará 
~m parce las, ao T erritór io F~deral do Amapá, que 
no presente se d o'T!! inaré «Território», a impc rtAn
cia de Cr$ 1 1.6 2 0.0~0,00 (rnze m ilhõeF, f 8 i~ centos 
e 'vinte mil cruz'e iros), r efere nt e aos recursos da 
Quota F ed eral do S•alá rio-Ed'ucaç(ío. 

Cláusula segunda - O Tet-r\tório obriga -s e a 
ap:rlcer os r ec\lrs os de qüe ti,ata o presel!"l t e con -
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vênio em projetos constantes dos Planos de Apli
cação, com obtSeTvância das normas da S~stemática 
O~eiaoi10nal do DEF e aprovados pelo Senhor 
Min}stro da Educação e Cultura 

Cláwsula Terceira - A Jiberaçãlo cios recursos 
de- que trata a Cláusula Prilme!ra P!lf-~e-á median
te depósito em conta da s ~cret!lria d•t! Eduoorfio 
rio Território . no Banco rjo Brasil S/ A, onde os 
r.ecursos dev e•râo ser mantidos e m () vi menta d • 's, 
observando-se, para tanto, os cronogr.a~.as de exe 
r,u-;ã') fina'1c-eir3 it"Ytegrante, dos P~·anns de Aplicação, 
b· m como as drretrrzes con stantes da Sistemeticb 
O peracional e o desempenhC' da Secretaria, n o que 
<>e refere à PXerurão f:sira " financeira de p a rcelas 
r~'rlte niorment e hber a das. 

Clàu~ula Quarta 
s~> a: 

O T.-n ilÓ1 iu compromete-

a) nos termos d-a Lei 5. :):~ 7. de 21.11.1968. com
rrovar o empr·ego de recur ws des tina"do;, a ed ul a 
,.ão, oriunoos da rec~ita orçdmentár~ia ptrópria , acom
nanhada dos rPspectiv r s planes e d os relatórios 
l'1 sicos e contábeis :la ap ld cação; 

b ) ac tita ~. como parte integrante do pr~se nte 
convê nio, os rli'-pdsiti vt;s que rt·g" m o eotrosamento 
"ntre os Porl-er f-S Fede ral , Territorial e Municipal 
no que concHne à C'oordeDação da execução e à 
:waliaQão dL..s pr<>j' ~0.s rl< lUrrPntPs deste termo de 
r onvênju; 

c) dar ampla <iivu«gr, ção aos projetos ou ativi
r!ades financiades t otal ou parciàlmente, com os 
; acu rsos deste convênio. mencionamdo a responsa
h\lidade solklária do Ministério da E)d u'caçã0 e Ci..tl
lura em tod::~s as ativk:larles d ,...sP nv0lvirla!', inclusive 
··o m aposh;ão obrigatória d~ placas e outras indica
';ões, Sêmpre que ;,e trata r de obras, m obiLiário e 
• quipamento; 

d) dar entrada. na DeJegacie Regional (ou R e
presen tação) oo Mini~tério da Eclucação e Cultura, 
situada, na cidlade de ~llacapá , d :1 prest;:;ção de 
rontas dos r<>cursos rlec·orrentes do plfe'sente con
vênio, elaboPada de acordo com as novrnas vigent~s, 
no prazo de 60 (sessenta) dias após 81 expiração do 
ronvên~o; 

e) encaminhar a CJ DEF, nos prazos estabeleci
rios, o Formulário <<A » devidamente praen~hido e 
demon~trabivos mE!rlsais da execução financeira, 
acompanhados dos· respec•tivos extratos da conta 
banc·ária. 

Cláusula Quinta- O Governador do Território 
será o orclenador da despesa d o pr <'sertte conv·ênio. 

Cláusula Sexta - A despesa ~om a execuÇlão 
des~ conv êni(), na importâoc,i.a. de Cr$ 11 620.000,00 
(onze milhões, seisoentos e vinte mil cruzeiros, 
correrá à conta de. recursos provenrentf5 do Salá
rio-Educação, Quote Federal, prevü:tos no Orça
mento Gera~ de recurs0s do Fundo Naci'onal de 
DE'serivolvimento d"a Educaçã< , rsra o exe1 dcio d~ 
1978, sob a cla~sificaçã·c abaixo: 

- Projeto: 4f!02.0842.1 883.582 -- Apoio Su
plement&r ao Desenvolvimento dos Sistemas de 
Ensino. 

- Elemento doe Despesa: 3.2.7.8 - ["liversas 
Transferências Conrenbes - Vinculeções de Re~ 
ceitas. 

- Empen;ho n. 0 2"26. -SE, de 02.01.78 - Valor : 
Cr$ 2.72'7 .000 ,00. 

- Elemento de Despesa: 4.3.7.4 - OJ - Entida .. 
des Diversas - V)nculaçõ es de Receitas. 

- - Empenho n. 0 253 -SE, de 02.01.78 - Val• r . 
<' r$ 8.39J.OOO,OO 

Oláusula SétilT'a - O praz0 maX!mo para d,lJ-' 
entr a~ a no DEF de P.topostn de reformulação do i: 
Plan:os de Aplicação de recursos deste convêr..i0 
ser á 30 (t.rinta) de setembro de 1978. 

Cl<~usula O-itava - O Minhtélio da Educaçf 0 
"' C11ltura, em ca·o de rlescump.rimf:nto de cláu~u 
la:. '1e con vet.io já c ele brad0, poderá reter, p~ 1 1'1 

aplkaçã0 dir>t>ta, A liberação de pa1 cela~ destt- cc n 
n''nin , até o total cumprimento da~ obrigações E' 

SUJD!doas pelo Territóll"io, de!>de que -; e trate r!f' 
f'l:lrigatoJ'iedadE' rl~> n anutenção dt- F.~colas. 

Oláusula No na - O prEsentt• cc nvênio p oder{\ 
ser rescindido iw:le l' E' ndentemente de i\nterpeleção 
judi cie1] ou ext ra ju oichd no caso de i.nir aç~o com 
provada d t qua lquH de suas olrtusulas, mediant E> 
aviso préví u rlP 30 (trinta) dias, sendo que o ina · 
dimp\ t- m <>nto !'Or parte do 'fprr itÓTiO de qualquer 
das n ' sp'osiçõ"s d o presen t e c< nvênio , : em m otivo 
ju <;ti fi raclo •' expressa mente 6Ceito. m . pl ca na ina· 
bilitação para firmai; ou tro da naturtta cu finali 
dade deste, até integ1al cumpr.i m~nt0 rla~ obriga 
ções aqui assumici-a s. 

Cláu-!'~la Décima - O presente convênio ferá 
vigência; a pa,rtir d!a publicação do respectivo t-:l<

trato no Orgâo elE> Impretlsa Oficial at.é 28 (vinte e 
oito) de feverE-iro "d•e 1979 (mil novecentos e se 
tenta e nove). 

Oláosula Décima- Pr.i-m,eire - Par a dirimir 
quaisquer dúvidas dP natureza jurídjca que se od
ginarem da execução do pliesente convên' o, fel & 

adt:Jtado o p,rocedimento previsto no artigo 11 P, 
item I. alíne~ «d», seQão JI, capitulo VIII, tla C'om 
tntuição FederaL 

E, por esta rle.m acordes, lavrou-se est'e ~ermo 

de convên4o, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que va1 as~inado pelas gartes intere!"sadas 
e pelas testemunhos abai xo. 

Ney Aminthas de Barros Braga 
Ministro da Educação e Cultura 

Arthur Azevedo Henning 
Gover"nooor do Território FE<deral do A map-á 

Processo n.0 248.9"48/77 

Testemunhas: 

Anna Bernardes da Silv~ire Roche 
Zora de Menezes Cle!t:> Moreira 

Ordem dos Advogados do Brasil - O.A.B. 
Seccão do Amapá 

ED ITA L 

De confor.midad!! com o disposto no art. 5S da 
Lei 4.215, de 27.04. 1963, f\aço públiro que requereu 
tnsori9ão no quadro d e Advogados de51tla ~ecçãq do 
Amapá d& Ordem dos Advogados do Brasil , a ba
charel em Direito: 

01 - Maria da Glória Oliveira 

Secretaria da Ordem dos Advo!!ados do Bra~il 
Secção do Almapá , em 29 de março de 1978. 

Janlete Maria Picanç.o Chaves 
Dtreto1 a de Secretarie. 
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fl,ábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 
C.G.C. - 05.969.l:i70j0001-34 

A V'enida }racema C ar , ã o Nunes, n-º I 09 
Iv1bcapá-Ap. 

Assembléia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os a cionistas da Fábrica Ama
paense S/ r\ - Indústtria e Comércio, a ser reu
nirem Pm Ass•· mbl éiR Ge ral Extraordinário a ser 
reahzs,.. no dia 15 de a~ril, às 08:00 horas, na sede 
ria em!)re~a. à Ave.1ida Jr;,cema Carvão Nun.·s, 
.nº 109, nes~111 cdade, a fim de rleliberar ~obre o 
sPguinte: 

OI - Alte ração e adaptaçfo rlos Estatutos à 
Lei n. 0 6.404/ 76. 

1()2 - Preen1chirr.e nto de vsge~ da diretoria . 

03 Fixação de Honorár ios da Dir€to ria. 

04 - Fixação de gnatificaçãr. à Dirfloria . 

05 - O que ocorrer. 

Macapá-Ap. 04 de abrll dP 1978 

'-') .Jo~é Barbosa de Olivei r ::~ Nev e-s 
PresidPnte 

Coordenadoria de Administração Gtral 

Comissão Permanente de Licitação 

Tomadas d e Preços 13, 14 e 15/i R-C PT. 

A V I S O 

O Governo do Território Feder al do Amapá, 
a tr•avés de sua Comissão F12rmanente de Licitação, 
partic~pa à3 firm 'ls interessAdas e r~gu lHmente c'a
da5tradas em seu regis t ro de fornecedores que rea,
lizarã às seguintes li ci1tações: 

NQ 13/7&-CPL - Geladeir.as elél'ric'as, à gás e 
Go ngoeladores, dia 24.4.'78 - às 0'9':00 hor.as. 

Nº 14/7 8-C PL - Pneus e Câmar&s diversos 
dia 21.4.78 - às 09:00 horas. 

Dl ARIO OFICIAL 4a. pag. 

dicato, para toma rem parte na reumao de Assem 
bléia G e ral Extreordinária, a realiz'S;r-se no dia lti' 
de abril d :c> 1978 {domingo), às 09:00 h oras em 
prirr.eira convocbção e às 09:30 horas e m segunda 
convocaçiio. e m sua sede social à Avenida Padre 
J ú li o Maria Lomba~rd , 2832, llfi m de tJratarem da 
seguinte: 

Ordem do dia 

a) Obcus.são àa base do reajul>tamento salarial 
e poderes à Diretoria, pat'a fazer acordo e suscitar 
dissídio oolehivo. 

Macap;i, 03 dE> abril de 1978 

.J osé Jaci H.ibeiro Aires 
Pr"sidente STIEA P .-\ 

Estatutos da primeira Igreja Brttista de Macapá 

(Continuação do número antfirior) 

Capítui o V 
Contas. 

Da Com issão de Exflme dP 

Artrigo D'º - A Igr ... j fl , em Asc:- mbléia o.r cii~ 
nana, nomPará Rnuolrnentt> urna comissão d:e 
Exarne d ~' conta:s . composta de 3 (trê -;) membros. 

§ 1. 0 - A escol h 'I recau a sobr e qua~quer 
membros da Igre j a ce m direi to ao voto. 

§ 2.0 - O tesour eoi ro Rpr't's"ntoará mHlse irrente 
à Igr .. ja, .reunida em as sembléia. para exHme, u m 
balance t P da tesouraria, bem como livros of' 
documentot; que facitl itPm esse exame. 

Capítulo - VI Do 
Cisma ou Di ssolução. 

Pat'l'imônio em Caso de 

Artigo 10. 0 - A Igr .,ja poderá exti nguir-"e 
n:a forma da legislação em vigo r , polr clt>termin9ção 
da própria Igr.eja. 

§ 1.0 - No ca so de dissol ução ela Igreja, 
I liqu}dado ::. pa-sivo os bens remanescentes passarão 

a poertencer a quem a p r>ópria Igr eja designar. 

§ 2. 0 ·- No ca so de cisma ou C"isãb, os benS! 
da Igreja passarão a perte'ncer à parte que re
presentar a maioria dos s eus membros. 

Nº 15/78-CPL - Equipamentos hospitalare!'l : § 31.o _ Os membros que forem excluídos da 
diversos, d}a 28.4.'78 - às 15:00 horas. comunhão e os que ~e separem dela voluntari~ 

Local - Sal.a de reuniões da Comissão Per
manente de Lic~teçtão, sita à Av. Cora de Carva~ 
lho, 1 ~O Fon~: ~362-Maoapá-Amaf:'á . 

Edital - A disposição dos intere~sados n o e n
d ereço supra e da Representação do Governo clb 
Amapá, na Presid ente Vargas• 158 - Sala 1.103-
Belém. 

Maca pã . 07 de e bril de 1978. 

Luiz Gonzaga P e reira de Souza 
Pnesideiite Comissão 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Extrativas do Terrioorio Federal do Amapá 

e Estado do Pará 

Edital de Convocação 

Pelo pnesente Ed~'lll, convocamos os emprega
dos da empresa Indústria e Comér.cio de MinérinR 
SI A· - I COMI, interessados oo reajustamP.nto sa
larial a se'll concedido com vi gência a partir de 1.0 

de maio q e 1978. a cat egori"cl profissional, da q ual 
são \nt,grantes e que é !f,epresent<ada p.or este S~n -

mente, perderão todos e quaisquer di!Teitos. 

Capítulo Vlll - DisposiçÕ€E Finai'!! 

<\rtigo ·10.0 - Bst(s est fitutos são reformáveis 
med§·ante proposta estudada pela Ig r.eje. aprovada 
em primeiro turno por uma ccrni.ssão desigt1ada 
pela Igreja p&ra estudar e e·laborH a matéria, 
apr.ovada em segundo tumo pela Igreja em 
assembléia ordin.á·r.ioa. 

Os presentes estatutbs foram aprovados e m 
assembléia Ndinãria da Igreja, r ealiztda no dia 
novt- de maic de um mil novecentos e sessenta • 
dois. 

Macapá. 16 dP. m aio da 195?. 

A Diretoma: 

Pastor - Artur F ern andes Pere)ra Xabregas 

Vice-Moder ador - Genaro Baía 

Primeirtn Secretá ri a - Ivonete Borges de Oliveira 

Segunda Secr.etáriSJ -- Zulrna Alvf's de Lima 

P.rimeila T~sc,ureira - Corína Amoras de Araújo 

Segundo Tesqureit_ o - Osiel Almoras d.e Araújo 


	

